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R E S O LV E :

Art. 1º - Fica criada Comissão de Sindicância, composta pelos ser-
vidores abaixo identificados e presidida pelo primeiro integrante, para
apurar as circunstâncias mediantes as quais as faturas ASPY
2016011, e ASPY 2016015, referentes ao Contrato SETRANS nº
03/2013, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro e o estaleiro
Afai Shpyard Shipping, se tornaram Despesas de Exercícios Anterio-
res (DEA).

Carlos Eduardo Machado dos Santos Dantas (presidente) - Id. fun-
cional nº 5.097.680-0;
Sophia Vidal Antunes (membro) - Id. funcional nº 4.405.061-5;

Fabio Leone Machado (membro) - Id. funcional nº 4.185.676-7.

Art. 2º - O prazo para realização da Sindicância, com a expedição de
relatório conclusivo, é de 30 (trinta) dias corridos, prorrogável uma
única vez por até 8 (oito) dias corridos, em caso de força maior, a
contar da data da publicação da presente Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2021

DELMO MANOEL PINHO
Secretário de Estado de Transportes

*Republicada por incorreção no original publicado no Diário Oficial do
ERJ de 17 de maio de 2021

Id: 2317924

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABULIDADE
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.473 DE 18 DE MAIO DE 2021

EXPEDE LICENÇA DE INSTALAÇÃO.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, DA
S E C R E TA R I A DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em reunião de 18/05/2021, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°
1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287, de 23/01/95,
pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº
46.619, de 02/04/2019 e pelo Decreto Estadual nº 44.820, de
02/06/2014, alterado pelo Decreto Estadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta dos Processos nº SEI-070002/005068/2021 e nº EXT-
PD/014.7606/2020, referentes ao requerimento de Licença de Instala-
ção - LI da Empresa REFINARIA DE PETROLEO DE MANGUINHOS
S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL para um oleoduto de 2,94 km
de extensão e 16” de diâmetro, no píer do cais do porto do Rio de
Janeiro, entre o alinhamento do pilar 33 da ponte Rio-Niterói até o
cabeço nº 100, localizado na Avenida Brasil nº 3.141, Benfica, Mu-
nicípio do Rio de Janeiro;

- o Parecer Técnico de Licença de Instalação - LI nº GELRAC-PT-
0031/2021, da GERALC/SARAT/DILAM/INEA;

DELIBERA:

Art. 1º - Expedir Licença de Instalação para a Empresa REFINARIA
DE PETROLEO DE MANGUINHOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL para um oleoduto de 2,94 km de extensão e 16” de diâmetro,
no píer do cais do porto do Rio de Janeiro, entre o alinhamento do
pilar 33 da ponte Rio-Niterói até o cabeço nº 100, localizado na Ave-
nida Brasil nº 3.141, Benfica, Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - O prazo de validade da Licença de Instalação - LI
deve ser de 2 (dois) anos.

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para as providências ca-
bíveis.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2317980

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO

ATO DO PRESIDENTE
DE 19/05/2021

EXONERA, a pedido, a contar de 10 de abril de 2021, SÂMEA SILVA
DE MELO BARCELOS, ID n° 4359418-2, admitida em 01 de agosto
de 2009, após aprovação no Concurso Público nº 001/2007, do cargo
efetivo de Geógrafo, com base no artigo 62, Inciso I, do Decreto Es-
tadual nº 2.479/79. Processo nº SEI-070002/003892/2021.

Id: 2318035

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 18/02/2021

PROCESSO Nº SEI-E-07/202162/2008 - REVOGA a Licença de Ins-
talação - LI nº IN047173, sendo que a mesma venceu em 16/11/2020,
nome da Empresa Conterra Mineração e Comércio Ltda, referente à
implantação de infraestrutura para futura extração de areia em cava
molhada e saibro em cava seca para emprego direto na construção
civil, de acordo com o Processo DNPM/ANM 890.421/2001, no Mu-
nicípio de Duque de Caxias, considerando a decisão judicial exarada
na Ação Civil Pública nº 0003736-83.2012.4.02.5118/RJ, que determi-
na ao INEA a se abster em autorizar, permitir e/ou licenciar qualquer
nova atividade de extração mineral nas áreas objeto da presente
ação, abrangida pelas poligonais descritas nos PROCESSOS DNPM
890.421/01 e DNPM 890.422/01, como também cancelar/revogar to-
das as autorizações atualmente vigentes para os locais, e na decisão
do Conselho Diretor em sua 550ª Reunião Ordinária de Licenciamento
Ambiental, realizada em 11/11/2020, ratificada na 558ª Reunião Ordi-
nária de Licenciamento Ambiental, realizada em 06/01/2021 e nos au-
tos do processo em referência.

DE 24/03/2021

PROCESSO Nº SEI-E-07/101712/2007 - REVOGA a Outorga de Di-
reito de Uso de Recursos Hídricos - OUT nº IN034088, válida até 25
de abril de 2021, em nome da Empresa de Transportes Flores Ltda,
tendo em vista que o local foi caracterizado como Área Contaminada
sob Investigação (ACI) com base no Parecer Técnico de Avaliação de
Área Contaminada n° GELRAC-PTC-0028 (fls. 225-229), bem como
no despacho do SEORH (fls. 231), e nos autos do processo em re-
ferência.

DE 05/05/2021

PROCESSO Nº SEI-E-07/500774/2012 - REVOGA a Certidão Ambien-
tal - CA nº IN019001, e INDEFERI o requerimento de averbação da
Certidão Ambiental de uso insignificante de Recursos Hídricos para
dois poços, em nome da Empresa Topmix Engenharia e Tecnologia de
Concreto S.A, com base no parecer técnico nº 13/2020/GELIRH (fls.
141-142), considerando a ausência de resposta à convocação publi-
cada no DOERJ de 28/02/2020 e a situação cadastral no CNPJ do
empreendimento estar “baixada” por motivo de “extinção p/enc liq vo-
luntaria”, ainda, nos demais elementos do processo em referência.

Id: 2318038

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE

DE QUALIDADE DE PRODUTOS

D E S PA C H O S DO COORDENADOR
DE 14.05.2021

PROCESSO Nº SEI-02/007/001882/2021 - AUTORIZO o registro dos
produtos "Costela salgada de suíno", "Lombo salgado de suíno", "Ore-
lhas com máscaras salgadas de suíno", "Rabo salgado de suíno",
"Ponta da costela salgada", "Pés salgados de suíno", "Garganta sal-
gada de suíno", "Espinhaço salgado de suíno (suã)", "Carne bovina
salgada curada dessecada - Jerked beef", "Bacon" e "Linguiça tipo ca-
labresa", pertencentes à SERRÃO FRIGORÍFICO LTDA, conforme so-
licitação e parecer no presente processo.

DE 18.05.2021

PROCESSO Nº SEI-02/007/002769/2020 - AUTORIZO o registro do
estabelecimento SERRÃO FRIGORÍFICO LTDA., classificado como
ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS na Coordenadoria de
Controle de Qualidade de Produtos da Superintendência de Defesa
Agropecuária, conforme parecer no presente processo.

Id: 2317991

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 900 DE 18 DE MAIO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCAL DO CON-
TRATO CELEBRADO PELA FUNARJ/RJ.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais; e Decreto de 02/09/1019, publicado no D.O. de
03/09/2019.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n°. 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da administração, nos arts.67, 73 e 74 da Lei Federal n°. 8.666 de
21/06/1993 e no art.239 da Lei Estadual n°. 287 de 04/12/1979.

R E S O LV E :

Art.1º - Designar os servidores Lucianne Neiva Reis, ID nº 51105721,
Camilla Ivo de Freitas Manso, ID nº 51182122 e Dário Moraes Fer-
reira, ID nº 511142902 , como fiscais e suplentes, respectivamente,
para atuarem na fiscalização do contrato FUNARJ/RJ n°18/003/2021,
do processo SEI nº 180002/000556/2020, com SINTRA CONSTRU-
ÇÕES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA EIRELI
, que tem por objeto execução de obra pública, com vistas à reforma
do telhado do Teatro Armando Gonzaga , unidade administrativa da
FUNARJ.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a
contar de 29/04/2021.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

JOSÉ ROBERTO GIFFORD Presidente - FUNARJ

Id: 2317949

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 19.05.2021

PROCESSO N° SEI-300001/000154/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com base no Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SnEI-300001/000396/2020, em
favor Prefeitura Municipal de Macaé, no valor de R$ 31.738,09 (trinta
e um mil setecentos e trinta e oito reais e nove centavos), referentes
às despesas de reembolso de servidor a esta Secretaria de Esporte,
Lazer e Juventude, no período de Fevereiro a Dezembro de 2020.
Insta Salientar que o Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021 PHCC, SEI
nº 14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, ver-
sa sobre o mesmo tema, qual seja o ressarcimento de servidor pú-
blico cedido, opinando pelo cabimento do ressarcimento.

PROCESSO N° SEI-300001/000152/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com base no Parecer ASJUR/SEELJE nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, em fa-
vor da Prefeitura Municipal de Carapebus, no valor de R$ 74.218,14
(setenta e quatro mil duzentos e dezoito reais e quatorze centavos),
referentes às despesas de reembolso de servidor a esta Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude, no período de Janeiro a Dezembro de
2020. Insta Salientar que o Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021
PHCC, SEI nº 14506653, nos autos do Processo nº SEI-
300001/000396/2020, versa sobre o mesmo tema, qual seja o ressar-
cimento de servidor público cedido, opinando pelo cabimento do res-
sarcimento.

PROCESSO N° SEI-300001/000318/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com base no Parecer ASJUR/SEELJE nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, em fa-
vor da Prefeitura Municipal de Macaé, no valor de R$ 35.519,74 (trin-
ta e cinco mil quinhentos e dezenove reais e setenta e quatro cen-
tavos), referentes às despesas de reembolso de servidor a esta Se-
cretaria de Esporte, Lazer e Juventude, no período de janeiro até de-
zembro de 2020. Insta Salientar que o Parecer ASJUR/SEELJE Nº
02/2021 PHCC, SEI nº 14506653, nos autos do Processo nº SEI-
300001/000396/2020, versa sobre o mesmo tema, qual seja o ressar-
cimento de servidor público cedido, opinando pelo cabimento do res-
sarcimento.

PROCESSO N° SEI-300001/000319/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA,

com base no Parecer ASJUR/SEELJE nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, em fa-
vor da Prefeitura Municipal de Macaé, no valor de R$ 5.564,96 (cinco
mil quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos),
referentes às despesas de reembolso de servidor a esta Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude, no período de Janeiro e Fevereiro de
2020. Insta Salientar que o Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021
PHCC, SEI nº 14506653, nos autos do Processo nº SEI-
300001/000396/2020, versa sobre o mesmo tema, qual seja o ressar-
cimento de servidor público cedido, opinando pelo cabimento do res-
sarcimento.

PROCESSO N° SEI-300001/000321/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com base no Parecer ASJUR/SEELJE nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, em fa-
vor da Prefeitura Municipal de Macaé, no valor de R$ 67.720,85 (ses-
senta e sete mil setecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos),
referentes às despesas de reembolso de servidor a esta Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude, no período de janeiro até dezembro de
2020. Insta Salientar que o Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021
PHCC, SEI nº 14506653, nos autos do Processo nº SEI-
300001/000396/2020, versa sobre o mesmo tema, qual seja o ressar-
cimento de servidor público cedido, opinando pelo cabimento do res-
sarcimento.

Id: 2318041

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER
E JUVENTUDE

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 19.05.2021

PROCESSO N° SEI-30/001/023349/2019 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com base no Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, em fa-
vor da Prefeitura Municipal de Carapebus, no valor de R$ 11.110,20
(onze mil cento e dez reais e vinte centavos), referentes às despesas
de reembolso de servidor a esta Secretaria de Esporte, Lazer e Ju-
ventude, no período de dezembro de 2019. Insta Salientar que o Pa-
recer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021 PHCC, SEI nº 14506653, nos autos
do Processo nº SEI-300001/000396/2020, versa sobre o mesmo tema,
qual seja o ressarcimento de servidor público cedido, opinando pelo
cabimento do ressarcimento.

PROCESSO N° SEI-300001/000553/2020 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
com base no Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021 PHCC, SEI nº
14506653, nos autos do Processo nº SEI-300001/000396/2020, em fa-
vor Prefeitura Municipal de Carapebus, no valor de R$ 11.397,82 (on-
ze mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos),
referentes às despesas de reembolso de servidor a esta Secretaria de
Esporte, Lazer e Juventude, no período de Julho a Dezembro de
2020.Insta Salientar que o Parecer ASJUR/SEELJE Nº 02/2021
PHCC, SEI nº 14506653, nos autos do Processo nº SEI-
300001/000396/2020, versa sobre o mesmo tema, qual seja o ressar-
cimento de servidor público cedido, opinando pelo cabimento do res-
sarcimento.

Id: 2318063

ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021

No dia 18 de maio de 2021, às 11:30 horas, reuniu-se, a Comissão
de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer
e Juventude do Rio de Janeiro, localizada na Praça Pio X, nº 55 - 6º
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ. Iniciados os trabalhos, a Comissão
avaliou os projetos considerando critérios objetivos descritos em lei, a
oportunidade e conveniência da realização dos mesmos, em acordo
com a estratégia das Políticas Públicas do Estado, em especial às
que se referem às diretrizes da Secretaria de Esporte, Lazer e Ju-
ventude para o fomento, a democratização e a promoção social e es-
portiva no Estado do Rio de Janeiro, decidiram, com os votos dos
membros: Carlos Arthur Bandeira de Melo, Rafael Fernandes Lira,
Françis Felipe Carneiro Teixeira da Silva, João Silveira Rodrigues,
Wagner Douglas Dockhorn, Renato Gomides Dias Junior, Claudia Mot-
ta Azêdo, e Evellyn Ribeiro Pontes Freire da Silva, os seguintes pro-
jetos para posterior emissão do Certificado de Mérito Esportivo: (I)
Master Futebol Show - (SEI-300001/000108/2021) - Aprovado, (II)
Campeonato de Futebol Society das Escolas de Samba - (SEI-
300001/000110/2021) - Aprovado com ressalvas, certidôes dentro do
prazo de validade - (III) São Cristovão - Fenomeno Social - (SEI-
3000001/000145/2021) - Aprovado, (IV) ITF - Beach Tennis World Cup
- (SEI-300001/000286/2021) - Aprovado, (V) Beach Soccer Clubs
World Tour - (SEI-300001/000276/2021) - Aprovado, (VI) Rio de Ja-
neiro Tenis Classic - (SEI300000/000287/2021) - Aprovado, (VII) -
BSK Boxe - Escola de Luta - (SEI300001/000239/2021) - Aprovado,
(VIII) - Escola da Vida - (SEI-300001/000228/2021) - Aprovado com
ressalvas, certidões dentro do prazo de validade, (IX) - Follow The
Beach Live Rio de Janeiro - (SEI-300001/000089/2021) - Aprovado
com ressalvas, certidões dentro do prazo de validade, (X) - Flamengo
Futebol Masculino de Base - 2021 - ( SEI-300001/000194/2021) - re-
tirado de pauta a pedido do relator, (XI) - Orla Rio Esporte - (SEI-
300001/000245/2021) - retirado de pauta a pedido do relator. Os Pro-
jetos aprovados estão aptos para a retirada do Certificado de Mérito
Esportivo após o cumprimento das ressalvas. Além dos relatores, par-
ticiparam desta reunião: Alan Vieira, Subsecretário de Esporte Lazer e
Juventude e Ricardo Neves de Assumpção, Coordenador da Coorde-
nadoria de Projetos Esportivos Incentivados. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, depois
de lida e achada conforme, foi por todos assinada.

Id: 2318046

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATO DA D I R E TO R A
DE 19.05.2021

PROCESSO Nº SEI-160002/000029/2021 - APROVO a prestação de
contas do Servidor BRUNO VALE FERREIRA, ID Funcional 437713-
20, referente ao adiantamento no valor de R$ 8.800,00, autorizado
através do Processo nº SEI-160002/000029/2021 e de acordo com o
parecer da Auditoria de Controle Interno, conforme documento nº
17187522.

Id: 2318025

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO CONTROLADOR-GERAL

PORTARIA CGE Nº 107 DE 19 DE MAIO DE 2021

INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
NA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES,
EM OBSERVÂNCIA À DETERMINAÇÃO DO
TCE/RJ.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 3º da Deliberação nº 279, de 24 de agosto de
2017, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ,
que trata da competência para instauração de tomada de contas e
nos arts. 10 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º de
agosto de 1990, que tratam de responsabilidade solidária;

- o contido na Instrução Normativa AGE nº 22, de 04 de julho de
2013;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 21 de Maio de 2021 às 00:29:21 -0300.
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- a determinação exarada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, conforme item 1 do Voto GA-1, constante do Processo
TCE/RJ nº 102.697-3/17, para que Controladoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro instaure Tomada de Contas;

- o prazo regulamentar previsto para a conclusão de Tomadas de
Contas constante no Parágrafo Único, do art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-320001/002060/2020;

- que por meio do Decreto Estadual nº 46.743, de 19 de agosto de
2019, a Subsecretaria de Obras Civis e Programas Especiais - SUB-
PROG foi transferida da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras - SEINFRA para a Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado das Cidades - SECID, com todo o acervo patrimonial, quadro
de pessoal e orçamentário;

- que a SECID não possui acesso às informações contábeis e finan-
ceiras registradas no SIAFEM e SIAFE Rio, relativas ao contrato es-
pecificado no Processo TCE/RJ nº 102.697-3/17, imprescindíveis para
análise dos processos de tomadas de contas;

- que a SEINFRA possui acesso às informações contábeis e finan-
ceiras constantes no SIAFEM e SIAFE Rio que possibilitam a con-
dução do procedimento de tomada de contas relativas ao pacto tra-
tado nesta Portaria;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar a devida tomada de contas especial, nos termos da
Deliberação TCE-RJ nº 279/2017, com vistas à apuração dos fatos, à
identificação dos responsáveis e à quantificação pecuniária do dano,
em decorrência do apurado nos autos;

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da Secretaria de
Estado das Cidades que acompanhe a nomeação da comissão de to-
mada de contas prevista no artigo 6º da Deliberação nº 279/2017,
atentando para o fato de que os integrantes da comissão não pode-
rão estar envolvidos com os fatos a serem apurados e nem integra-
rem o quadro de servidores dos órgãos de controle interno, devendo
ser plural e multidisciplinar, incluindo, no mínimo, um integrante indi-
cado pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEIN-
FRA.
Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da Secre-
taria de Estado das Cidades oriente formalmente os gestores desta
secretaria que procedam ao atendimento da determinação do Tribunal
de Contas do Estado, sob o risco de serem considerados responsá-
veis solidários pela Egrégia Corte.

Art. 4º - A SEINFRA deverá fornecer todas as informações necessá-
rias, solicitadas pela comissão a ser constituída, referentes a esta to-
mada de contas, além de indicar, no mínimo, um integrante de seu
quadro para compor a comissão de tomada de contas.

Art. 5º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da Secretaria de Estado
das Cidades, os autos deverão ser submetidos por meio eletrônico à
Controladoria Geral do Estado.

Art. 6º - Fica concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a
conclusão dos trabalhos e envio dos autos ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro, a contar da data da instauração da TCE,
sendo que em 90 (noventa) dias os autos serão submetidos à Con-
troladoria Geral do Estado.

Art. 7º - A Tomada de Contas Especial ora instaurada decorre do Vo-
to GC-7, constante do processo TCE nº 102.697-3/17, não caracte-
rizando, por parte das Secretarias de Estado envolvidas, a omissão
prevista no § 1º, do artigo 3º da Deliberação TCE nº 279/2017.
Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2021

FRANCISCO RICARDO SOARES
Controlador-Geral do Estado

PORTARIA CGE Nº 108 DE 19 DE MAIO DE 2021

INSTAURA TOMADA DE CONTAS NA SECRE-
TARIA DE ESTADO DAS CIDADES.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 3º da Deliberação 279, de 24 de agosto de 2017
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, que
trata da competência para instauração de tomada de contas e nos
arts. 10 e 55 da Lei Complementar Estadual nº 63, de 1º de agosto
de 1990 que tratam de responsabilidade solidária;

- o contido na Instrução Normativa AGE nº 22, de 04 de julho de
2013;

- o prazo regulamentar previsto para conclusão de Tomadas de Con-
tas constante no Parágrafo Único, do art. 207 da Lei Estadual nº
287/79;

- que por meio do Decreto Estadual nº 46.743, de 19 de agosto de
2019, a Subsecretaria de Obras Civis e Programas Especiais - SUB-
PROG foi transferida da SEINFRA para a Estrutura Organizacional da
Secretaria de Estado das Cidades - SECID, com todo o acervo pa-
trimonial, quadro de pessoal e orçamentário;

- que a Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE/RJ
tomou conhecimento da falta de prestação de contas e de irregula-
ridades nas prestações de contas de convênios por meio do Relatório
elaborado pela Comissão Especial instituída pela Resolução SECID nº
37, de 12 de fevereiro de 2021;

- que a SECID não possui acesso às informações contábeis e finan-
ceiras registradas no SIAFEM e SIAFE Rio, relativas aos acordos fir-
mados à época, sob responsabilidade da SUBPROG, imprescindíveis
para análise dos processos de tomadas de contas;

- que a SEINFRA possui acesso às informações contábeis e finan-
ceiras constantes no SIAFEM e SIAFE Rio que possibilitam a con-
dução do procedimento de tomada de contas relativas aos pactos tra-
tados nesta Portaria;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar as devidas tomada de contas, nos termos da De-
liberação TCE-RJ nº 279/2017, com vistas à apuração dos fatos, à
identificação dos responsáveis e à quantificação pecuniária do dano,
em decorrência do apurado nos Processos a seguir relacionados: E-
17/001/100811/2018; E-17/001/100499/2018; E-17/001/100812/2018; E-
17/001/100847/2018; E-17/001/100540/2018; E-17/001/100617/2018;
E-17/001/100806/2018; E-17/001/100846/2018; E-17/001/100844/2018;
E-17/001/100773/2018; E-17/001/100775/2018; E-17/001/100843/2018;
E-17/001/100498/2018; E-17/001/100891/2018; E-17/001/100807/2018;
E-17/001/100848/2018; E-17/001/100845/2018; E-17/001/100419/2018;
E-17/001/100772/2018; E-17/001/100500/2018; E-17/001/100808/2018;
E-17/001/100777/2018; E-17/001/100810/2018; E-17/001/100776/2018;
E-17/001/100805/2018; E-17/001/100804/2018; E-17/001/100809/2018,
e E-17/001/100665/2018.

Art. 2º - Recomendar à Unidade de Controle Interno da SECID, que
acompanhe a nomeação da comissão de tomada de contas prevista
no artigo 6º da Deliberação nº 279/2017, atentando para o fato de
que os integrantes da comissão não poderão estar envolvidos com os
fatos a serem apurados e nem integrarem o quadro de servidores dos
órgãos de controle interno, devendo ser plural e multidisciplinar, in-
cluindo, no mínimo, um integrante indicado pela SEINFRA.
Art. 3º - Recomendar que a Unidade de Controle Interno da SECID
oriente formalmente os gestores desta secretaria que procedam ao
atendimento da determinação do Tribunal de Contas do Estado, sob o
risco de serem considerados responsáveis solidários pela Egrégia
Corte.

Art. 4º - A SEINFRA deverá fornecer todas as informações necessá-
rias, solicitadas pela comissão a ser constituída, referentes às toma-
das de contas, além de indicar, no mínimo, um integrante de seu qua-
dro para compor a comissão de tomada de contas.

Art. 5º - Adotadas as medidas necessárias e os procedimentos pre-
vistos na Deliberação nº 279/2017 por parte da SECID, os autos de-
verão ser submetidos por meio eletrônico à Controladoria Geral do
Estado.

Art. 6º - Fica concedido o prazo de 120 dias para a conclusão dos
trabalhos e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro - TCE/RJ, por intermédio da autoridade competente do ór-
gão, nos termos do artigo 12 da Deliberação TCE/RJ nº 279/2017, ob-
servados os casos de dispensa previstos artigo 13 da Deliberação
TCE/RJ nº 279/2017.

Art. 7º - A Tomada de Contas ora instaurada decorre do conhecimen-
to, por esta CGE, da falta de prestação de contas e de irregularida-
des nas prestações de contas de convênios relativos ao Programa
Somando Forças por meio do Relatório elaborado pela Comissão Es-
pecial instituída pela Resolução SECID nº 37, de 12 de fevereiro de
2021, não caracterizando, por parte das Secretarias de Estado envol-
vidas, a omissão prevista no § 1º, do artigo 3º da Deliberação TCE nº
279/2017.

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2021

FRANCISCO RICARDO SOARES
Controlador-Geral do Estado

Id: 2317978

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4.704 DE 18 DE MAIO DE 2021

ALTERA DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO
E DO EDITAL DO 18º CONCURSO PARA IN-
GRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA
DE PROCURADOR DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, no bojo do Processo nº SEI-
140001/090927/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar os §§ 2º e 6º, do artigo 13, e os §§ 3º e 5º, do artigo
14 do Regulamento do 18º Concurso para Ingresso na Classe Inicial
da Carreira de Procurador do Estado, aprovado pela Resolução nº
4.638, de 09 de dezembro de 2020, para que passem a ter a se-
guinte redação:

“Art. 13 - (...)

§ 2º - Na hipótese de abertura de vagas adicionais, que su-
perem o total de 20 (vinte) vagas, a reserva prevista no ca-
put deste artigo 13 passa a ser de 20% (vinte por cento) do
total de vagas, observado o §1º, do art. 1º da Lei Estadual nº
6 . 0 6 7 / 2 0 11 .

(...) § 6º - Uma vez cumprido o ajuste determinado no § 4º
deste artigo, o percentual de 20% (vinte por cento) previsto
no § 2º, também deste artigo 13, será cumprido por meio da
reserva, para candidatos que se declarem negros ou índios,
da 23ª (vigésima-terceira) vaga aberta e, a partir daí, pela
quinta vaga de cada cinco vacâncias ocorridas na classe ini-
cial da carreira de Procurador do Estado.

Art. 14 - (...)

§ 3º - Caso haja abertura de vagas adicionais além do quan-
titativo previsto no parágrafo anterior, o percentual previsto no
caput deste artigo será cumprido pela reserva, para candida-
tos economicamente hipossuficientes, da 25ª (vigésima-quin-
ta) vaga aberta, reservando-se uma vaga adicional para can-
didatos economicamente hipossuficientes a cada 10 (vinte)
vagas subsequentemente abertas, ocorrendo a convocação
quando da abertura da décima de tais vagas.

§ 5º - As reservas previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo po-
derão ser antecipadas para as posições respectiva e imedia-
tamente anteriores, caso não haja candidato beneficiado pe-
las reservas do art.13 e seus parágrafos na lista de aprova-
dos.”

Art. 2º - Alterar a redação do § 4º, do artigo 21 do Regulamento do
18º Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira de Procu-
rador do Estado, aprovado pela Resolução nº 4.638, de 09 de de-
zembro de 2020, para que passem a ter a seguinte redação:

“Art. 21 - (...)

§ 4º - O sorteio a que se refere o parágrafo anterior será
acompanhado por dois representantes da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, indicados pelo Conselho Seccional do Es-
tado do Rio de Janeiro, que permanecerão em local isolado
indicado pela Comissão Organizadora até o momento do iní-
cio da prova.”

Art. 3º - Alterar os itens 7.3, 7.7, 8.4 e 8.6 do Edital de Abertura de
Inscrições do 18º Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Car-
reira de Procurador do Estado, publicado em 11.12.2020, para que
passem a ter a seguinte redação:

“7.3 - Na hipótese de abertura de vagas adicionais, que so-
madas àquelas previstas no item 1 deste Edital, superem o
total de 20 (vinte) vagas, a reserva prevista no item 7.1 pas-
sa a ser de 20% (vinte por cento) do total de vagas, obser-
vado o § 1º, do art. 1º da Lei Estadual nº 6.067/2011.
7.7 - - Uma vez cumprido o ajuste determinado no item 7.5
deste Edital, o percentual de 20% (vinte por cento) previsto
no item 7.3, também deste Edital, será cumprido por meio da
reserva, para candidatos que se declarem negros ou índios,
da 23ª (vigésima-terceira) vaga aberta e, a partir daí, pela
quinta vaga de cada cinco vacâncias ocorridas na classe ini-
cial da carreira de Procurador do Estado.
8.4 - Caso haja abertura de vagas adicionais além do quan-
titativo previsto no item anterior, o percentual previsto no item
8.1 deste Edital será cumprido pela reserva, para candidatos
economicamente hipossuficientes, da 25ª (vigésima-quinta)
vaga aberta, reservando-se uma vaga adicional para candi-

datos economicamente hipossuficientes a cada 10 (vinte) va-
gas subsequentemente abertas, ocorrendo a convocação
quando da abertura da décima de tais vagas.
8.6 - As reservas previstas nos itens 8.2 e 8.3 deste Edital
poderão ser antecipadas para as posições respectiva e ime-
diatamente anteriores, caso não haja candidato beneficiado
pelas reservas do item 7 e seus subitens na lista de apro-
vados.”

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2317988

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-GERAL
DE 14.05.2021

PROCESSO Nº SEI Nº SEI-140001/030963/2021 - ANDREIA GUIMA-
RAES BUSTAMANTE SÁ - Técnico Processual - Id. Funcional nº
44231547. O Procurador-Geral do Estado, no exercício de suas atri-
buições, R E S O LV E determinar que se faça constar VOTO DE ELO-
GIO nos assentamentos funcionais da servidora, conforme informa-
ções constantes no Processo nº SEI-140001/030963/2021, face ao
destacado zelo e dedicação demonstrados no desempenho de suas
funções no âmbito da Procuradoria Geral do Estado.

PROCESSO Nº SEI Nº SEI-140001/030963/2021 - DANIELLE MOREI-
RA MOTTA - Assessor/DAS-8 - Id. Funcional nº 50730223. O Procu-
rador-Geral do Estado, no exercício de suas atribuições, R E S O LV E
determinar que se faça constar VOTO DE ELOGIO nos assentamen-
tos funcionais da servidora, conforme informações constantes no Pro-
cesso nº SEI-140001/030963/2021, face ao destacado zelo e dedica-
ção demonstrados no desempenho de suas funções no âmbito da
Procuradoria Geral do Estado.

PROCESSO Nº SEI Nº SEI-140001/030966/2021 - JORGE LUIZ CÂN-
DIDO FAGUNDES - Programador de Produção, Documentador e De-
senvolvimento de Sistemas - Id. Funcional nº 20213336. O Procura-
dor-Geral do Estado, no exercício de suas atribuições, R E S O LV E de-
terminar que se faça constar VOTO DE ELOGIO nos assentamentos
funcionais do servidor, conforme informações constantes no Processo
nº SEI-140001/030966/2021, face ao destacado zelo e dedicação de-
monstrados no desempenho de suas funções no âmbito da Procura-
doria Geral do Estado.

PROCESSO Nº SEI Nº SEI-140001/030966/2021 - DJALMA FERREI-
RA LAPA NETO - Assistente II/DAI-6 - Id. Funcional nº 43214380. O
Procurador-Geral do Estado, no exercício de suas atribuições, RE-
S O LV E determinar que se faça constar VOTO DE ELOGIO nos as-
sentamentos funcionais do servidor, conforme informações constantes
no Processo nº SEI-140001/030966/2021, face ao destacado zelo e
dedicação demonstrados no desempenho de suas funções no âmbito
da Procuradoria Geral do Estado.
PROCESSO Nº SEI Nº SEI-140001/030966/2021 - MARIANA LIMA
STORINO ALVES - Técnico Processual - Id. Funcional nº 44054955.
O Procurador-Geral do Estado, no exercício de suas atribuições, RE-
S O LV E determinar que se faça constar VOTO DE ELOGIO nos as-
sentamentos funcionais da servidora, conforme informações constan-
tes no Processo nº SEI-140001/030966/2021, face ao destacado zelo
e dedicação demonstrados no desempenho de suas funções no âm-
bito da Procuradoria Geral do Estado.

Id: 2318050

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 20.05.2021

PROCESSO Nº SEI-140001/005447/2020 - Diante do indeferimento do
recurso interposto pela licitante Rio Shop Serviços Eireli e, conforme a
instrução contida no Processo Administrativo nº 14/0001/005447/2020,
ADJUDICO o objeto licitado às Empresas Multiply Serviços Manuten-
ção Eireli (MZ Serviços Especiais Ltda. (CNPJ: 04.312.370/0001-15),
para o Lote 1, no valor de R$ 2.519.991,84 (dois milhões, quinhentos
e dezenove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro
centavos); e Especialy Terceirização Ltda (CNPJ: 20.522.050/0001-46),
para o Lote 2, no valor de R$ 100.549,20 (cem mil quinhentos e qua-
renta e nove reais e vinte centavos) e HOMOLOGO o PREGÃO ELE-
TRÔNICO PGE-RJ nº 03/2021, cujo objeto é a contratação de pres-
tação de serviços de copeiragem, de natureza contínua, com dispo-
nibilização de mão de obra e dos insumos necessários para a exe-
cução dos serviços nas dependências da Procuradoria Geral do Es-
tado do Rio de Janeiro e locais por ela manutenidos.

Id: 2318066

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 06.05.2021

PÁGINA 40 - 3ª COLUNA

DIRETORIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 04.05.2021

PROCESSO Nº SEI-140001/027951/2021
Onde se lê: KARINA CARVALHO DE SOUZA...
Leia-se: KARINA CARVALHO SOUZA...

Id: 2318022

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Autorização de Uso.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, representado pela SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, e a empresa GLOBO COMU-
NICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES.
OBJETO: Constitui objeto desta Autorização de Uso o imóvel de pro-
priedade do Estado, situado na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Laran-
jeiras, Município do Rio de janeiro, especificamente na data do dia
22/05/2021, de 10:00h às 22:00h e no espaço Jardim Histórico do Pa-
lácio Guanabara.
DATA DE ASSINATURA: 17/05/2021.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/005664/2021.

Id: 2318198

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 02 ao Contrato nº 11/2019.
F U N D A M E N TO : Art. 71 da Lei nº 13.303/2016.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
MAGNA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 11/2019,
relativo à contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de vigilância, segurança física e patrimonial, com fornecimento
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